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Poder Judiciário da Paraíba
11ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0845087-07.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro a justiça gratuita;

Recebo a inicial vez que presente os requisitos previstos no art. 319 e seguintes do CPC;

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, vez que se trata de ação de cobrança de DPVAT, onde a

Seguradora somente concilia após realização de perícia, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.

139, IV do CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM e calcado direito fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos meios que garantam sua

celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF);

Cite-se e intime-se (do item supra) a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará

revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital,

que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC,

fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo

revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica,

inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação

ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção);

Via digitalmente assinada deste decisumpoderáservir como mandado.

 

Citações e intimações necessárias. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 11 de outubro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

11ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0845087-07.2016.8.15.2001 - PROCEDIMENTO COMUM (7) -[SEGURO]

AUTOR: JOSE FERREIRA SOBRINHO

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Rua João Bernardo de Albuquerque,

62, 105, Tambiá, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58020-565

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, CITO:  por seuPORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,

Representante legal, Endereço supra; para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e,

querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  advertindo-se que a ausência de contestação

implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

JOÃO PESSOA-PB, 6 de abril de 2017.

JOSINEIDE BARBOSA DE VASCONCELOS
Chefe de Cartório

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO"Número do documento"
DOCUMENTO:16091415481174300000004960800 - Despacho: 16101409183111400000005241323
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA, 3 de setembro de 2018

JOSINEIDE BARBOSA DE VASCONCELOS
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DESPACHO:

 

Vistos etc.

 

01 –Nos termos do art. 344 do NCPC, decreto a revelia da parte suplicada,
contudo, como ela não constituiu advogado nos autos, deverá ser aplicado o
art. 346 do NCPC para contagem de prazos.

Determino a realização de perícia,a fim de aquilatar o grau de debilidade da
lesão do demandante.

 02- Nomeio como perito o Sr. Heuder Romero Liberalino da Nóbrega

03 – Providencie a Escrivania a intimação do perito nomeado, para
que o mesmo indique dia e hora para realização da perícia,
encaminhando o laudo médico acostado a inicial.

04 - A perícia será realizada no presente Fórum em sala a ser
designada pela Diretoria.

05 – Determino o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para os
honorários periciais. Intime-se a parte demandada para o depósito
dos honorários, no prazo de 10 (dez) dias.

06 - Intimem-se as partes, através de advogados, para, querendo,
apresentar assistentes técnicos e quesitos, no prazo de 15 (quinze
dias), nos termos do art. 465, §1º do NCPC.

07 – Ainda, intime-se a parte autora para comparecer na data e local
indicados para realização da perícia, após a indicação da data pelo
perito.

08 - Após realização da Perícia, com a juntada do laudo, expeça-se
Alvará para liberação dos honorários periciais e intimem-se as partes
para manifestarem-se sobre o laudo respectivo no prazo de 15
(quinze) dias, conforme art. 477, §1º do NCPC.

09 - Por fim, voltem-me os autos conclusos.

 

Num. 22389162 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO - 09/07/2019 09:28:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070214490182800000021731105

Número do documento: 19070214490182800000021731105



DESPACHO:

 

Vistos etc.

 

01 –Nos termos do art. 344 do NCPC, decreto a revelia da parte suplicada,
contudo, como ela não constituiu advogado nos autos, deverá ser aplicado o
art. 346 do NCPC para contagem de prazos.

Determino a realização de perícia,a fim de aquilatar o grau de debilidade da
lesão do demandante.

 02- Nomeio como perito o Sr. Heuder Romero Liberalino da Nóbrega

03 – Providencie a Escrivania a intimação do perito nomeado, para
que o mesmo indique dia e hora para realização da perícia,
encaminhando o laudo médico acostado a inicial.

04 - A perícia será realizada no presente Fórum em sala a ser
designada pela Diretoria.

05 – Determino o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para os
honorários periciais. Intime-se a parte demandada para o depósito
dos honorários, no prazo de 10 (dez) dias.

06 - Intimem-se as partes, através de advogados, para, querendo,
apresentar assistentes técnicos e quesitos, no prazo de 15 (quinze
dias), nos termos do art. 465, §1º do NCPC.

07 – Ainda, intime-se a parte autora para comparecer na data e local
indicados para realização da perícia, após a indicação da data pelo
perito.

08 - Após realização da Perícia, com a juntada do laudo, expeça-se
Alvará para liberação dos honorários periciais e intimem-se as partes
para manifestarem-se sobre o laudo respectivo no prazo de 15
(quinze) dias, conforme art. 477, §1º do NCPC.

09 - Por fim, voltem-me os autos conclusos.
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Poder Judiciário da Paraíba

11ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0845087-07.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ S E G U R O ]
Polo  a t ivo:  AUTOR: JOSE FERREIRA SOBRINHO
Polo passivo: RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que os autos encontram-se aguardando a designação de data, pelo juízo, para a realização conjunta de perícia

médica, determinada neste e outros processos, em observância ao princípio da economia processual, passando a figurar em lista

específica para esse fim.

JOÃO PESSOA, 28 de agosto de 2019

SIMON ABRANTES PINHEIRO BARBOSA
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